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t;17.982.663-34 e RG n" 94002367627 - SSP-CE. e a empresa
C.N.P J. sob o ni CREA-CE ou CAU sob o com sede à Rua
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\0./ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DI] ENTPREITADA N.O /2023 QUE
ENTRE st CLLITJRAM o MUNrcipro rrE 

^RACATI 
Ii A

Ei\,IPRESÀ

O MUNICiPIO DE ARACA'I I. pessoa .jurídica de dirciro púlrlico irtcrno. doravarle denominado CONTRÀTÀNTE.
inscrito no C.N.P.J. sob o no 07.684.756/0001-46. com sede à Rua Sarrtos Dumont n' 1.146 - Banr! Ccnlro, na cidade de

^racali, 
Dstâdo do Ceará, através da Sccrljlaria de Iniaestrutura e Descnlolvirncnto UúaDo! neste ato represenrada pelo Sr.

I-IDGARD 
^LVES 

DAN/ASCENO NETO. bÍâsilcn.o. solreiro. enrpresário, Ordenador de Despesas dâ Secrcrarja de
Infi'aestrulura c Desenvolvimerto Urbano. Gestor do Conrraro. inscriro no Cadaírc dc l,cssoas l,ísicas sob o n.

na Cidade de Esiado do Ccaú, doravante
brasileiro.

rcsolYonr celebrar o

denonrinada CONTRA I ADA, DeÍe ato rcprcsentada pelo seu sócio
casâdo. (profissão). inscÍilo no Cadasno de Pessoas I-ísicas sob o

represenlá-la na execução do contrato;
e) ManteÍ um diário de obla, atualizado

adminisÍador Sr.

presente contrato com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - Do FUNDAMENTO
01.01. O presente conúato fundamenta,se nas disposições da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, demais
alteraçôes e atualizada pela Lei n'9.ó48/98, de 27 de mêio de 1998, nos remos da Tomada de preços n. 19/2023-
SEINFM/CELOS, e resultado da licitaçâo, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
Inliàestrutura e Desenvolvimento Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas paÍes integrantes desie
contralo iDdependente de lranscrição.

CLÁUSULA strGUNDÀ . Do oBJETo
2-1. O objeto deste conrrâro é a execuçâo das obrâs e serviços de PAVIMENTAÇÃO EM ptSO TNTERTRÁVADO EM
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO DE FÁTIMA, conforme projeros e especificações. Sendo:
. RUA GUSTAVO PEREIRA
. RUA 13 DE MAIO
. TRAVESSÀ ]3 DE MAIO

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME Dtr trxECUÇÃo E ALTERAÇÕES.
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitâda por preço unirário.

CLÁU§LLA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔE§
il

I . DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obrigâ al
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamenro da primeirâ medição a ART ou RRT dos serviços devidamente
Íegisaada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ CREA-CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU;
b) Arcâr com todas as despesâs de fornecimenlo de materiais e mão de obrâ, máquinas e equipamenros, encargos sociais,
laxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execuÇão total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço globâl estipulâdo neste contrato e eniregá-los totalúente concluídos, de âcordo
com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pelâ CONTRÁTANTE, em perfeito e total
funcionamento. e observadês as noÍmâs técnicês de seguranÇai
d) Mânter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquitero, em tempo intêgrâl. para

diariamsnle, onde constem todas as ànotações pertinentes ao a0danento dos

B.§sll cÉn 6a8ClO-:ôOa
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s)
D Reparar, conign, remover, reconstruir ou subsrituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do Contrato em que

se verificârem vÍcios, defeitos ou inconeçÕes Íesuliantes de má execução ou de mâteriâis empregados indevidamente;
g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos fedeÍâis, estaduais ou municipais, relacionados com as obrês e seNiços
em execuçào e todas as nomas de segurança aplicáv€is;
h) Responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas. fiscais e comerciâis incidentes sobre o contrato;
i) AceilaÍ, nas mesmas condições contrâiuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas aré o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do conrab;
j) Manter, durante toda a execução do contrâto, etn cômpâiibilidâde com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de
habililâção € quâlificação exigidas na Iicitaçâo.
II. DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto destc Conlmlo, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Efeluar o pagamento na fonna convencionada na Cláusula SéÍima deste instrumento, desde que preenchidas as

fomalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviÇos objeto deste Contrato, através de servidor designado especialmente para este

c) Atestar a medição dâs obrâs e serviços efetivamente execulados, para efeito de pâgamenio.
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problema que ocorra na execução do contrato e exigiÍ as devjdas providências
que demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUÇÂO Dtr GÀRANTIÂ
05.01. Para gaÍanlir a execuçâo das obras e serviços a CONTRATADA prestou Cauçâo de Garanria, na modalidade

j',iro ",c,o.,,.,,i.,,l r'c".irrra ,,.\d^, J. k) ).
coffespondente â 5% (cinco poÍ cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por
período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do contÍâto). Que será devolvida quando do recebimento definitivo
das obras e serviços, deduzido do valor, as infrâçõ€s e mulras por v€ntura cometidas.

CLÁUSULA SEXTÀ. Do VALoR E Do REAJUSTE.
06.01. Pela execução das obms e serviços a que alude esre CONTRATO, fica estabelecido o vêlor total de RS

().

06.02. Os preços cotados. conslâDtes da proposta da CON IRA IADA, nâo sofierào nenhunr reâjuste sob qualquer pretexto,
sendo fixos c irreajustáveis atendendo a lesislaçào federal, pelo periodo de 12 (doze) mesÊs. 

^pós 
12 (dozc) mcscs dc

apreseotaçào da proposta serão rcàjustados pelu rJlirçio do ind ce Nacional da Construç,o Civil - INCC da FLrndação

Gelú1io Vâ€as, no pcliodo, ficando fixos por mais um pe.íodo de doze meses, e após. reaiuslado pelo mesmo cdlério de
variação do írrdice no período, c âssim, a cada doze meses.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizaú a seguinte Íórnula:

R = FATOR x V ondc: ãT0R = I=I
Valor do Íeâjuste procurado;
Valor coniratual dos serviços a serem reajustados;
Indice iniciâl INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
Irdice final INCC refere-se êo més de êniversário ânual dapropostâ.

0ó.02.2. O lator deve sertruncado na quartacasa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinla casa decimal eril diante-

cLÁl suLA sÉTtMA - DAS cot\D|ÇôES DE pAGAT4ENTO E DA TNADI\4pLÊNCtA.
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de €xecução das obrâs e serviços, atestada pela
SecÍ€iaria de Inftaestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execuçâo
dâs obras e serviços.

R=
10=
I=

07.02. Os pagamenios ser'ão providenciados pela tesouraria dâ PreÍeilura
documenros. e cofld - recibo €
a-nora fi'cal larurd eÍiridoconr ba.endmediçàodee\ecuçào;

!,

dc Amcàri, âpós o cncâninhanrerto dos seguintes

E
o

b mediçâo das obras e sel\,iços exccutados. atestada pela Secretaria de Infiaesinriura e Desenvolvilüenlo Urlrano;
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c - comprovação de regularidade com a Fâzenda Federal através de Ceúidão Conjunta Negât;va ou Certidão Conjunia
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dividâ Ativa da União, inclusive
Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasil;
d comprovaçâo de regularidade com os Tributos Estaduah, através da CeÍidão Negativa ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitidâ pelâ Secretaria de Fazenda Estadual da sede da empresa;
e comprovação de regularidade com os Tributos Municipais, através da CeÍidão Negativâ ou Cetidão Posiliva com

Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emilidô pela Secrelaria de Finanças do Municipio de Aracati e da sede da

f comprovaçâo de resularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g comprovação de inexistência de débitos inadiúplidos peÍante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atraso de pagâmento, seÍá pÍocedida a tltulo de inâdimplênciê o pagamento de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao mês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelâs âirâsadâs, se â ocoffência for por culpa
exclusiva do Municipio.

CLÁUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRh tr FONTE DE RECURSOS
08.01. Os recursos financeÍos para pagamento das despesas de execução dos seÍviços conerão por conta de recursos
próprios do Orçamento do Municipio de Arâcati, nâ seguinte dotação orçamenrária:
I 101 Secretaria de Infiaestrutura e Desenvolvimento Urbâno,
I5.451.0001.1.027. - Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbanâ.
4.4.90.51.91 - Obras e insialâções - Obras em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.
1704000000 -Transferência da União pela exploração de recurso naturâ].

CLÁUSULÀ NONA - DoS PRAzoS
09.01- O prazo de vigência do presente contrato é de l0 (dez) meses, contados a paÍir da data de sua assinatura.
09.02. O pruzo de conclusâo de todâs as obras e serviços é de dias coridos, â paÍir dâ data de
recebimento dâ ordem de inicio dos serviços.
09.03. O prazo pârâ inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (circo) dias, contados a partir da data de recebimento dâ
ordem de injcio das obras e serviços.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ - DA FISCÀLIZÂÇÃo E CoNTRoLE J
10.01. As obras e serviços objeto deste Contrâlo seÍão âcompânhâdos pelo Ordenâdor de Despesas da Secrelaria de \
Inlraestrutura e Desenvolvimento Urbano - Cestor do Contrato, a que compete entre outrâs atÍibuiçõesr plânejar, cooÍdenar,
autorizar pagamentos e manter a comunicação oficiâl com â Contratâdâ, visando ao bom ândamento da execução das obras
e serviços. E, ainda, providenciâr j unto â Secretaria de InftaeslÍuluÍa e Desenvolvimcnto Urbano, â designação, através de
ato administrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, com atribuiçôes técnicas
compaLrvet com as obrac e cervi(os conrrarado\ \
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras atribuiçôes: \ |

a) Exigir fiel cumprimento desie Contrato e Aditivos pela ContÉtada; V
b) VeÍificar. conferir e atestar as medições das obras e serviços efelivamente executados, para eÍeito de pagamentor 

I

c) Zelar pela fiel execução das obras e serviços e pleno atendimento aos Projetos Executivos e Especificaçôes Técnica§,
Nomas Técnicâs da Associâçâo Brasileira de Normês Técnicas e as Leis Federâis, Estaduais e Municipais, pertinentes ao

d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquelesjulgados não
satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigir a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e serviços;

0 Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificâções Técnicas, juntament€ com os respectivos autores, adaplando-os
as condiçôes especÍficâs.
g) Verificar as oconênciâs registradas no Diário de Obras pela Contratada, e registrar as iÍegularidâdes encontradas na
execuçâo das obrâs e serviços, âs providências que determinou para sanar vicios, defeitos ou iregularidades cometidas pela
Conn'atada:
h) Delemrinar â paralisaçào da cxccução das obüs
precise ser sanâda, com firrncza e prontidão;

e serviços quando, objetivanrenle, constatada uma i egularidade que

I Av Drdgõo do Mor, 230. Centío. ArocotFcÉ. Brosil cEp. 6a8OO-O0O
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i) Eúitir Atestados, CeÍidões ou Relâtórios de âvaliação da execução das obras e seÍviçosj
j) conhecer detalhadamente os Proj€tos, EspecificàçÕes Tecnicas e o contraro em rodas as clausulas estabelecirlas;
k) Levar ao conhecimento do G€stor do Contralo aquilo qu€ ultrapassar as suas possibilidades de correçâo, e sugerir a
aplicaçâo de penâlidâdes ou sanções a Contratada em face de inadimplemento das oirrigaçôes acorrladas, inclusive quianto a
descumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constântes do cronograma ffsico-finânceiro;
l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contrâtâda é formada, e em quantidade suficienre, por pcssoal habilirado e
com experiênsia oomprovada para executar as obras e serviços con qualidade e no prazo acordado;
m) Conferir se a Equipe Técnicâ de Nivel Superior informada na fase da licitação é a mesma dhponibitizada e responsável
pela execução das obras e serviÇos;
n) solicirar mensalmente a folha de pagâmenro com r'elação dos €mpregâdos, funçâo ou categorja, utilizâdo na execuçâo das

o) Solicitâr a comprovâção de recolhimento mensal das contribuições devidas a Previdência Social e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços - FCTS, conforme relaçâo dos empregados utilizâdos na execução das obras e serviços.
p) Acompaúar os pr'âzos de execução das obras Ê serviços, conforme o cronograma flsico-financeiro, e sugerir, a aplicação
de multas quando houver descumprimento dos pmzos parciâis ou totais, modificar ou compatibilizâr com ai necessida<les, e
elaborar a justificativa de alteração e elaborar o aditivo de proffogação ou reduçâo do prazo de execução das obras e
serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projeros ou especificaÇão dos serviços, seja aumenro ou reduçâo, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar justificativa técnica compatÍvel com as alterações, ântes da autorização da €xecução. e elaborar o aditivo de
alteração do valorconÍatual, para seracordado €nrre as paÍes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ÀLTERAÇÔtrS
ll.0l. O pÍesente contrato poderá ser alrerado. nos casos previstos no arrigo 65, da Lei n.8.666/9i, desde que haja
interesse da Administraçâo, com ê apresentâção das devidasjustjficarivâs.
I 1 02. A contratânte caberá o direito de promoveÍ acréscimos ou supressões nos sewiços, que se fizeÍem necessários, âté o
limite coffespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, manrendo,se as demais condiçõ€s do

11.03. o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteÍação em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço
unitário inferior ao preço de referência da Administração di\ulgâdo poÍ ocasião da licitaçã;, mantida a próporcionatiaaáe
enire o preço global contratado e o pr€ço de referência, e respeitados os limites do previstos no s l. do aÍ. 65 da Lei n.
8.666, de 1993.

11.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Adúivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA-Do RECEBIMENTo d
12.01. Quando rodâs as obras e serviços estiverem concluidos, e a requerimento da CONTMTADA, dar_se_a o \
recebimento provhório dos mesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de Recebimenlo
Definitivo, âssinado pelas parles, desde que todos os serviços estcjam em perfeira; condiçôes de funcionamenro e uso, e
executadâs de-acordo com os projetos e especificaçôes recnicas. Se. nesre peflodo, for consiârada a existência de quâlquer
defeito, imperfeição ou vício na execução dâs obras e serviços, a CoNTRATADA é obrigada a promover a sua reparação,
para obter o Termo de Recebimento Definitivo dâs obras e seÍviços. 

^ §
CLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADEs 

-Y \
13.01. o não cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes orâ esrâberecidas, sujeirará a CONTRATADA as
sânções previstas em Lei, garantida prévia e amplâ deresa em p.ocesso administrarivo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte poÍ cento) sobre o valor global do contÍato, caso ocoÍâ desistência rotal ou pêrcial de executar

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por c€nto) sobre o varoÍ de cada parcelâ mensal, por dia de atraso nâ suâ
conclusão, conforme previsão no cronograma fi sico,financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cenro) sobre o vâror grobar do contrato, por dia que exceder o prazo de conclusão
total previsto no €.onogramâ físico-fi nanceiro.

d) suspensão temporáriâ de padicipaÍ em ticitação ou contratar com a Administração pelo prazo de 0l (um) ano

_ e) declaração de inidon€idade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquânro perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sôja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o
contrarêdo ressarcir à Adminisrrâção pelos prejuizos causâdos e após decorrido o prâzo da suspensão apticada no item

I Av. D'ogóo oo f4qr.230. Cenrro. A.ocoti CE - B.os,t c-p 6aBOO O@ .]
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que sejam dctcrminanlcs dc rcscjsào contratual,
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13.03. O descumprimento das condições estipuladas
nnplicará a imposição de multa a CONTRATADA,

Í- e1 ;)
\Ê-,/

13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem câráter compensalório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das infraçÕes cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA REscIsÃo
14.01. A inexecução total ou pârcial deste contrato €nsejará â sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas
em Lei.
14.02. A rescisão do presente contrâto poderá ser determinada por ato unilateral e restrito dâ CONTRATANTE.
14.03. O conlrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independenternente de aviso extra
judicial ou de interpelaçãojudiciâI, nos seguintes casos:
a) Atraso injuslificâdo por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do inicio da execuçâo das obras e serviços;
b) Interrupção dos serviços semjusta causa e prévia comunicação â CONTRATANTE, por nais de 05 (circo) dias;
c) Desatendimento das detenrinações regulares de representantes que foÍem designados pela CONTRATANTE, parâ
acompanhar, nâ qualidade de fiscâI, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base coniratual;
e) Trânsferéncia das obras e serviços, objeto do presenre contrâto a terceiros, no rodo ou em paÍe, sem a prévia e expressa
âuiorização da CONTRATANTE;
D Cometimento reiterado de falhas câusadas na execução das obras e serviços;
g) A le tidão na execução dâs obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interess€ e conveniência âdministrâtiva, mediante conunicação a CONTRATADA, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuâdo o pagamenlo dos serviços eferivamenre prcstados, e devidamente
aprovados até a dala da reschão contmtual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA REsPoNsABILIDADf, CIvTL
I5.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a solier a CONTRATANTE ou â rerceiros, em raáo de
ação ou omissâo dolosê ou culposa da CONTRÀTADA, ou de seus prepostos, independenremente de outras cominações
contrâtuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁLSULA DÉCIMA sExTA- Do FoRo 
^ /16.01. Fica eleito o foro dê Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
(\

para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execuçâo deste contraro.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, enÍe si, ajustado e conÍatado, é lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado corforme é assinado pelas paÍes contratantes e pelas testemuÍhas

Aracati-C€ará, de de 2021.
CONTRATANTE

EDGARD ALYES DAMÁSCENO NETO
ORDf,NÁDOR DE DESPI]SAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENYOLYIMENTO URBÁNO

CON'IRATADA-

CONTRATAD,\

\

-€

CPl.l CPI-l
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PRF,FEI'TURÀ D('

ARACATI-

A - MoDELo DE DECLARAÇÀo or cunrpnrMENTo Do Drsposro No
INCISo xxxIII Do ART. 7" DA coNsTrrulçÃo reon.Ll

(cl)locat cnr paf el tirnbmdo)

À
COMISSÂo ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 19/2023-SEINFRA/CELOS,

DECLARAÇÃO

tn,tte da ticit , CNPJ/MF n.'
sediada a (endereço cotnpleto) , para cfcito de participação na refe da Tomada dc
Preços, vem DECLARAR, sob âs penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXI do art. 7o da

Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário notumo de trabâlho ou en seriços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paúir de 14 (quatoze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(l.ocalidadc). dc de 2023.

Carimbo, qualiÍicação e assinaiura do responsável lesal

\

(

()



0
PRrirFr'r'ult^ D()

ARACATI

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MTCRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR'TI _ ME/EPP.

(colocar em prpel liinbÍido)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS N" 19/2023-SEINFRACELOS.

DECLARAÇÃO

(none dLl licitante) , CNPJ/MF n."
scdiada a lcndcraco contalctr) , pala e1ê1to de participaçào na relirida Tomada de

Preços, T,em DECLARAR, sob as penas da 1ei. clue cumprc os requisitos legais para qualificaçâo como
(incluil a condiçâo da enrpresa: rtlicroemprcsa ME ou empresa de

pequeno pofie llPP), confomlc art. 3" da l-ci Compleüental n' 12312006 c que não eslá sujeita a
quaisqucr dos impcdimcntos do § 4" desse artigo. eslando apta a usufruir do tralànento dilàrenciado
estabelecido nos al.ts. 42 a,19 da mencionada l,ci, corn as alterações da Lei Complcrncntar n' l4'112014.

(Localidade), _ de de 2023.

CrÍi'nho,.L0alLliciçi\o. a*i'râtÍrdôr.sfonsâv.L lcgal

( ariN)o, qrallli.a0ã., â§ltrxtrLr.cCltc do conl.dor ftsponsiivoL. {

\

€

, A2A0O-OOO
O orêíêiturodoorocotiofi ciol



pRr,lÊ)1lIn^ I)()

ARACATI-

C - MODELO DE CART
(colocâr cm papel tiinbrado)

(Localidade), - de dc 2023.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

R[f. TOMADA Dri PRl](rOS No l9/2023-SEINFRA/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços paÉ execução das obras e serviços de PAVIMENTAçÃO
EM PISO INTERTRAVADO EM DMRSAS RUAS DO BAIRRO DE FATIMA, no Municipio de

Aracati, objeto da referida Tomada de Preços.
O vtrlor total clir proposta é cle R$ ( ), confome orçaÍnento

O prazo de conclusão de todas as obraseserviçoséde
(

(_______________ , contados a patir

rcsumo, planilha de preços, composição de preços unitár'ios e cronogmma fisico-financciro, cm ancxo.

) diâs, contados a partir da data de recebimento da ordem de

início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de

desta data de apresentação.
Informamos que a taxa de BDI adotado para execuçâo das obras e serviços é de _( ) por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiâis,
máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obm necessária, além das taxas, impostos, encargos
sociais e tabalhistas, benefícios, transpoÍes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e seruiços, e que tomamos coúecimento de

todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com
os serviços a serem executados, e que estâmos de pleno âcordo com todas as condições estipuladas no
Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente, (

Carnnbo, qualificação e assinatura do responsável legal

t Av Drogão do l.or e3O. Ce.tío, Aro.oti-CE - Brosil cÉp
(*55 {r3) 3441-tcr50 l(.ss s8t 3441-1945l\rww.ors.oti.cê.gov.br G

l6aaoo-oo0
E pr^efeliur"odooaacqtior.iol



(! PRFaÍr'l n^ l)a)

ARACATI-

D - MODELO DE SOCIAIS
. (colocâr em papel timbmdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PRTFEITURA MT,INICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADÀ DE PREÇOS NO 19/2023-SLINIII{{/CLLOS,

À

(l.ocalidade), de de 2023.

{BfI A DT CO\4POSICAO DOS f\C {RCOS ST)(-I \TS
.JRI JPO DISCRÍMINACÃO a/r % PARC]AL

DNCARGOS SOCIÀIS AÀSICOS
PIII]VIDENCIA SOCIAL

A,2 I]UNDO DL CAITANI IA POR I'UMPO DL SI-RVICO
A,3 SALCRIU IDL]CACAt )

\I RVI( O SOí IAI DA I\DU\ ] RI \ §I:\I

4,5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _
SENAI

4,6 SERVIÇO DE APOTO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA,
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA
AGRÁRIA - TNCRA

4,8 SECUI{O CON I RA ACII]ENI'ES DO I'RABALHO INSS
TOTAL DO GRUPO A

B
I'NCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIÀS DC)
GRUPO Â

B,1 RDPOUSO SDMANAL L IhRIADOS
Il.2 A I]XII IO ].]N I'FR I\,1I DA DF
B,] LICENCA PATERNIIIADE
Il.4 I3O SALÁRIO

8,5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO, ETC.
I O I AL DO CRTJPO B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECBBIIM AS
INCIDENCIAS DO GRUPO À

c.l DEPOSI I O POli DIISPEDIDA iNJUSTA: 50% delA2 + (A2xB) |

c_2 1.'ER]AS INDENIZADAS
c.3 AVISO PRLVIo INDENIZADO

TOTAL DO CRUPO C

t) TÀXÀS DE REINCIDÊNCIAS
D.1 RI]INCIDLNCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.2 RI]INCIDENCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

1'OI'AL DO CRUPO D
PERCENTT]AL TO'IAL, DAS ']AXAS D]] LIIS SC}CIAIS
I'F]]ICI.]N fI ]AI, ADOTADO DF, F,N']ARGOS SO']IAIS

Ca mbo, qualificação e assinalura do responsáyel legal

€

EETEEIE



t, i*lêai:
E - MODELO DE COMPOSIÇÂO DA TAXA DE BDI

(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE L]CITAÇAO DE OBRÀS ]T SITRVIÇOS DE ENGENIJARIA
DA PREI.-EITUR.A MUNICIPAL DE ARACAII

REF. TOMADA DIt PREÇOS N' 19/2023 -SBINI'l{ /CELOS.

COMPOSIÇÁO DO B.D.I.

(LocaJidadc), dc dc 2023.

Carinlbo, qualific.lçào e assjnatlna do responsável lcgal

(

I rliM t)tisCRtC^() 1/o pàrciâl .% TOTAL

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.) PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RI SCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

I



P RF:I EI TU ITÀ DO

ARACATI-

F - MODELO DE RELAÇÂO DA EQUIPE TÉCNICA
(colocaÍ em papel limbÍâdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLTN]ICIPAL DE ARACATI

R]]F. lOMAD^ DI] PrtFrÇOS No 19/2023-SEINFRA./CIl.OS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encârregará da execução das obras e serviços de

PAVIMENTAÇÂO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO BAIRRO DE
FÁTIMA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Itcnl Nome Função lxpcriôncia
Declaro quc autorizo e estalei disponíve
pala cxecuçào dos sctviÇos.

01

02

03

04

05

(Localidade), de de 2023.

Carimbo, quâLlficaçno c assi atum do responsávcl lcgal

Y

(0

Av Drogôo do Mor e3o, Centro, Arocoti-cE - Brosil cEP 62830-ÔO0
(.5s s6) 3421-losttl (.'i'lr 33) 3421-19451ww1ll/-orocoti.cê.9çiv.br gQ p.êfêiturodoorocoti§frcio
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í(rn,à
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PRE!I]ITI]RÂ DÔ

ARACATI-

G. MODELO DE RELAÇÀO DE MÁQUINÀS E EQUIPAMENTOS
(colocar cm pâpcl limbLàdo)

COMISSÀO ]JSPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBR-i\S L SIRVIÇOS DE F]NGENHARIA
DA I'IttsI,'BI'IUILA ML]}JICIPAL DE ARACATI

Rhl. l'OMAD^ DE PRLÇOS N" 19/2023'SEINFRA/CILOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição parâ execução das

ObIaS E SCTViçOS dC PAVIMENTAÇÂO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO
BAIRRO DE FÁTIMA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELACÃO DE MÁOUINAS E E UIPAMENTOS

(Locâlidade), de dc 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

€

^J

t\
V

l

i

l)iscriminaçâo

0

Av Orogôo do Mor, ?30, Cenlío, ArocotÊCE - Iro§l cEp. 6e8oo oo!
É) 34a1-1O5O lúss 36) 3421-1945 lwww.orocoti.ce.Aov.i:rr OO.p.éfêitürôdôaroçotloÍiciol



H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" I912023-SEINFRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÀO EM PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS
DO BAIRRO DF, FÁTIMÀ-
LOCAL: MLINICÍPIO DE ARACATI

IlDporta presente orçamento valor total de

D i;i[êiri-

(R$

(localiclade), dc c1c 2023.

Qualilicâção c assnratura do responsável técnico

Y

U

o106_

.9,

P AV l\4 EN I 
^Ç 

\O I \4 Prsu rN t[R I R^V \DO
0l Rua Gustavo Pereira
02 Rua l3 de Maio
03 l ravessa 13 de lvlaio

-Ç

sERVrÇO - DrSCRrr,rrNAÇÁO
VALOR

TOTAI, _ IIS

VÂLOR TOTAL It$

).

I Av Drogóo do l'/o' 23O. Ce t o. ArocorÊCE - Brosir -Ep 62800-000
| " Õ- 3421- lO5O l L.)' bB) 34al -1945 I ww 

^,.arocoii.ce.gov 
b- @O prefe;ru.odoorocol.ofic io


